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Processo nO 10120-000167/91-23

Recurso nO 94.861

Acórdão nO 201-69.279
Recorrente: MAURO VIEIRA DE CARVALHO

RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto contra decisão de primeiro grau que
confIrmou lançamento de ITR relativo ao exercício de 1990, fundamentando-se
em que o contribuinte não comprovou a alegação de que alienara parte da
propriedade, que ficou reduzida a 2.806 ha. A decisão recorrida aponta ainda,
em sua ementa, que as retificações de declarações somente podem sem
admitidas quando efetuadas antes do lançamento (art. 147 do CTN).

A notificação impugnada tem por data de vencimento 30.11.90. A
impugnação vem acompanhada de Certidão passada pelo C31iório de Registro
de Imóveis, Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de JATAI, no sentido
de que em 11.09.87 houve o registro de escritura de divisão de in16ve! cabendo
ao contribuinte o quinhão de terras de 2.806,3617 ha ..

Em seu recurso a este Colegiado, o recorrente anexa a Declaração
Cadastral referente a essa alienação, datada de 27.11.90.

É o relatório.
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voro DA RElAlORA, CONSELHElRASELMA ~t\LOMÃo \\OlSZC7AK

Como deflui do relatado, a questão está limitada, de um lado, ao
acolhimento ou não de retificações cadastrais posteriores ao lançamento e, de
outro, à prova da alienação parcial da propriedade, anterior ao periodo-base de
apuração do imposto.

No que conceme ao acolhimento das retificações, adoto como razões de
decidir aquelas ell:pendidas pelo eminente Conselheiro Presidente Edison
Gomes de Oliveira no exemplar voto condutor do v. Acórdão 201-69.232, que
a seguir transcrevo, em parte:

''A norma do parágrafo lOdo art. 147 da Lei nO
5.172/66 não admite declaração retificadora, na
hipótese de o contribuinte visar reduzir ou excluir
tributo ja notificado. Não significa,no entanto, que o
sujeito passivo que perde a oportunidade de retificar a
declaração esteja sumariamente obrigado ao
pagamento de imposto indevido, pelo fato de os
elementos declarados, que serviram de base ao
lançamento, serem de sua inteira e exclusiva
responsabilidade. Se assim fosse, estar-se-ia arredando
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a verdade ou realidade imponível, irrelevante somente
em face de presunções juris et de jure legamente
estabelecidas.
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no art. 145, sendo uma delas a impugnação. É no
exercício tempestivo dessa faculdade que o sUjeito
passivo expõe suas razões de resistência à pretensão do
SUjeitoativo, como intuito de reduzir ou excluir tributo.
Em restando aí provado elemento desconhecido, inexato
ou" omitido no lançamento, imperiosa a alteração da
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exigência pela autoridade incumbida da administração
tributária. /I

Quanto à alienação, parece-me suficiente a prova trazida a fls. 3
(Certidão passada pelo Cartório do Registro de Imóveis, Titulos e Documentos
e Protestos da Comarca de Jataí, GO) e corroborada pela Declaração de
Retificação de fls. 21/22.

Com essas considerações, dou provimento ao recurso.

Sala de Sessões, em 15 de j unho de 1994.
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SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK - Relatora


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

